












GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

NUCCA/GERAT/DIRAF

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 01/2019
AO CONTRATO Nº 19/2017, DATADO DE
30/03/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP E GARTNER DO BRASIL
SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

       

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP,
empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edi'cio TERRACAP, nesta
Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 5350000034-8, CNPJ nº
00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada
por seu Presidente, GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, advogado, portador da Carteira de Iden8dade nº
3.434.955-3 – SSP/SE e do CPF nº 518.478.847-68 e pelo Diretor de Administração e Finanças,
EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, advogado, portador da Carteira de Iden8dade nº
1.769.170 – SSP/PB e do CPF nº 992.680.864-68, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados
nesta Capital, em conformidade com a Decisão nº 101 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em
sua 3322ª Sessão, realizada em 20/03/2019, e de outro lado GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS  DE
PESQUISAS LTDA., estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4300 – 8º Andar – CEP 04538-132 –
São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.593.165/0001-40, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Vice-Presidente Regional, CESAR VELLOSO DE CARVALHO, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Iden8dade nº 19.984.363/SSP-SP e do CPF nº 514.897.836-87, tendo
em vista o constante do Processo Administra8vo nº 00111-001.900/2016-TERRACAP/SEI, resolvem
firmar o presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato nº 19/2017, datado de 28/03/2017, cujo objeto é a
contratação de serviços técnicos especializados de Pesquisa e Aconselhamento Imparcial em
Tecnologia da Informação e Comunicações, na forma de assinaturas para acesso a uma Base de
Conhecimentos em Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, contendo pesquisas primárias e
interpretação de tendências à TERRACAP.

 



CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência

                    

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 24 (vinte) meses,
contados da data do seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor

 

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 719.040,00 (setecentos e
dezenove mil e quarenta reais).

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária

 

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos recursos previstos no
Programa de Trabalho 23.126.6001.2557.5183 – Gestão da Informação e dos Sistemas de Tecnologia
da Informação, Classificação Econômica 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

 

Permanecem ra8ficadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, do
qual este termo passa a fazer parte integrante.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação

 

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
TERRACAP.

 

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente juntamente com 02 (duas) testemunhas.

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital nº 3431, de 12 de dezembro de 2012) ”.
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